
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LZI N2 1,150 

De 2J de setembro de 1962 

Institui abono anual, a ser pago aos 
servidores mu)'iicipais, no mês ele r1e
zembro de cada ano e dá outras crovi . -
dências,-

Artigo 12 - No mês de dezembro de cada ano, a 
todo servidor municipal, ~ual~uer ~ue seja a sua categoria 
ou função, inclusive .os aposentados e em disponibilidade, 
bem como, as viuvas-pensionistas, será pago pelo MunicÍpio, 
um ·abono, independentemente do vencimento, remuneração,pro 
vento ou pensão e demais vantagens a ~ue fizer jÚs,- -

~, 1º - O abono de ~ue trata êste artigo, corre1:i, 
ponderá a 1/12 (um doze avos) do vencimento, rerruneração, 
rrovento ou pensão é demais vantagens, perce·:lida durante 
os mêses ant,,_·iores, inclusive o de dezembro do ano corre1:i. 
pendente,-

f 22 O abono a ~ue se refere êste artigo é e2Ç_ 
tensivo aos serridores municipais aposentados por institui 
ções de precridências social, bem como, às viúvas c'e servi
dores municipais, pensionistas dessssmesmas instituiçÕes-.-

§ 32 - O abono mencionado no parágrafo anterior 
deixará de .ser pago pelo r.:unicÍpio, quando idêntico bene
fÍcio viér a ser adotado pelas instituiç~es de previ~ência 
social,-

Artigo 22 - As despêsas com a execução désta 
lei, no I'resente exercício, correrio rn~ conta da verba 
codificada sob n2s 9 3 1 - 8 99 4 - Despêsas Diversas - I 
tem I, do orçamento vigênte, suplementada oportunawente , , . 
se necessarlo.-

'· r~l· ·o 3 ° ..,"i. L ~ -

dotação pr6pria para a 
Os futuros orçamentos consi~narão 
execução décta lei.-

entrará em vigôr na data 
disposiçÕes em contrário.-

J 


